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Local das Reuniões: Plenarinho
COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Reuniões às quintas-feiras, às 8 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Eduardo do Dertins                          Dep. Ivory de Lira
Dep. Elenil da Penha                                 Dep. Nilton Franco
Dep. Issam Saado                                     Dep. Zé Roberto Lula
Dep. Léo Barbosa - Vice-Pres.                 Dep. Vanda Monteiro
Dep. Valderez Castelo Branco - Pres.       Dep. Olyntho Neto

COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às quintas-feiras, às 14 horas.

MEMBROS EFETIVOS:             MEMBROS SUPLENTES:

COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às quintas-feiras, às 17 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luana Ribeiro                               Dep. Olyntho Neto
Dep. Léo Barbosa - Pres                      Dep. Vilmar de Oliveira
Dep. Ricardo Ayres - Vice-Pres.         Dep. Ivory de Lira
Dep. Valdemar Júnior                            Dep. Eduardo Siqueira Campos
Dep. Zé Roberto Lula                            Dep. Claudia Lelis

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às quintas-feiras, às 16 horas.

MEMBROS EFETIVOS:         MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Amália Santana - Pres.              Dep. Claudia Lelis
Dep. Ivory de Lira                             Dep. Eduardo do Dertins
Dep. Luana Ribeiro                            Dep. Valderez Castelo Branco
Dep. Nilton Franco                             Dep. Eduardo Siqueira Campos
Dep. Vanda Monteiro - Vice-Pres.    Dep. Amélio Cayres

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Claudia Lelis - Pres.                        Dep. Issam Saado
Dep. Eduardo do Dertins - Vice-Pres.    Dep. Prof. Júnior Geo
Dep. Jair Farias                                       Dep. Valdemar Júnior
Dep. Ricardo Ayres                                 Dep. Fabion Gomes
Dep. Vilmar de Oliveira                            Dep. Amélio Cayres

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.

MEMBROS EFETIVOS:                          MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Claudia Lelis                                Dep. Amália Santana
Dep. Jair Farias - Vice-Pres.               Dep. Elenil da Penha
Dep. Ricardo Ayres - Pres.                  Dep. Prof. Júnior Geo
Dep. Valderez Castelo Branco              Dep. Olyntho Neto
Dep. Vanda Monteiro                            Dep. Leo Barbosa

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 8 horas.

MEMBROS EFETIVOS:             MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Amélio Cayres                              Dep.Vilmar de Oliveira
Dep. Ivory de Lira                                Dep. Prof. Júnior Geo
Dep. Issam Saado - Vice-Pres.            Dep. Zé Roberto Lula
Dep. Olyntho Neto                                 Dep. Valderez Castelo Branco
Dep. Nilton Franco - Pres.                    Dep. Jair Farias

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às terças-feiras, às 11 horas.

MEMBROS EFETIVOS:              MEMBROS SUPLENTES:

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA DO
CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO
E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.

MEMBROS EFETIVOS:              MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Elenil da Penha - Pres.               Dep. Valdemar Júnior
Dep. Prof. Júnior Geo - Vice-Pres.     Dep.Ricardo Ayres
Dep. Olyntho Neto                               Dep. Valderez Castelo Branco
Dep. Vilmar de Oliveira                       Dep. Amélio Cayres
Dep. Zé Roberto Lula                         Dep. Issam Saado

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 11 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Issam Saado                                Dep. Amália Santana
Dep. Léo Barbosa - Vice-Pres.            Dep. Vanda Monteiro
Dep. Prof. Júnior Geo - Pres.               Dep. Fabion Gomes
Dep. Valderez Castelo Branco              Dep. Luana Ribeiro
Dep. Valdemar Júnior                           Dep. Eduardo S. Campos

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às quintas-feiras, às 9 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 18/2019

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de
redutores de velocidade, do tipo ondulação transversal
(quebra-molas) nas portas de escolas e creches no
Estado do Tocantins, e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Ficam obrigados os municípios a instalarem reduto-
res de velocidade, do tipo ondulação transversal (quebra-mo-
las) nas portas de todas as escolas e creches no âmbito do
Estado do Tocantins.

Parágrafo único. Os redutores de velocidade, do qual trata
o caput, deverão ser instalados 20 metros antes e 20 metros
depois das portas das instituições de ensino.

Art. 2º Cabe ao Estado a regulamentação desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei tem como finalidade principal a preserva-
ção da vida. Temos que garantir que nossos estudantes pos-
sam entrar e sair das escolas em segurança. No Brasil, 400 mil
pessoas são afetadas por acidentes de trânsito, por ano, se-
gundo levantamento do Observatório Nacional de Segurança
Viária (ONSV). O estudo revela que, no País, 47 mil pessoas
morrem em decorrência desses acidentes, muitas delas vítimas
de atropelamentos. Ainda segundo levantamento do ONSV, o
Estado do Tocantins tem gastos que superam os 700 milhões de
reais com acidentes de trânsito.

No âmbito legal, não vejo impedimento para a instalação
destes quebra-molas, uma vez que reza o Código d e T r â n s i t
o B r a s i l e i r o :

A r t . 9 4 [ … ]

Parágrafo único. É proibida a utilização das ondulações
transversais e de sonorizadores como redutores de velocidade,
salvo em casos especiais definidos pelo órgão ou entidade com-
petente, nos padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN.

Perceba que a lei estabelece, como regra geral, a PROIBI-
ÇÃO do uso das ondulações transversais, sendo admitidas
somente em casos excepcionais, mediante imprescindível ne-
cessidade, que é o que ocorre nas portas das nossas escolas.
Se não pensarmos ser de imprescindível necessidade preservar
a vida do futuro deste estado e do país, que são nossos estu-
dantes, há algo de muito errado conosco. Expostas as razões,
peço aos pares a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2019

JORGE FREDERICO
Deputado Estadual

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 379/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-

formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), consonante com o art. 3º da Resolu-
ção nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o Decreto Administrativo nº 163/2019,
publicado no Diário da Assembleia nº 2748, de 13 de fevereiro
de 2019, na parte

Onde se lê:

- Ana Julia Mundim de Sousa Rios – AP-06;

- Emilly Aécio Custódio – AP-06;

- Francisca D’arc Merteny de Lima Pereira – AP-06.

Leia-se:

- Ana Julia Mundim de Sousa Rios – AP-07;

- Emilly Aécio Custódio – AP-07;

- Francisca D’arc Merteny de Lima Pereira – AP-07.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2019.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
 Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 380/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins,
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com
o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setem-
bro de 1997), e em consonância com o art. 3º e 9º da Resolução nº
319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Wellder Messias Cavalcante para exercer o
cargo em comissão de Chefe da Assessoria Policial Militar,
retroativamente a 7 de fevereiro de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, ao 22 dia do mês de fevereiro de 2019.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 381/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins,
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com
o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setem-
bro de 1997), e em consonância com o art. 3º e 9º da Resolução nº
319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Sérgio Nunes dos Santos para exercer o
cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Acompanhamento
da Assessoria Policial Militar, retroativamente a 11 de fevereiro
de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, ao 22 dia do mês de fevereiro de 2019.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
Presidente
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PORTARIA Nº 048/2019 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com
o disposto no art. 61, inciso XVII, da Resolução n.º 319, de 30 de
abril de 2015, no art. 51 e parágrafos da Lei Federal n.º 8666, de 21
de junho de 1993; no art. 107 da Constituição Estadual e, ainda, de
acordo com o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação
(CPL), da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins,
para o período de 13 de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de
2020, composta pelos servidores JORGE MÁRIO SOARES
DE SOUSA, como Presidente, Cleida Alves dos Santos que o
secretariará e Francisco de Carvalho Coelho como membro.

Art. 2º A CPL terá como suplentes os servidores Luciana
Costa Santos e Waldir Demétrios da Costa Júnior.

Art. 3º As decisões da CPL serão tomadas com a presença de
três membros, mediante voto singular de cada um deles.

Art. 4º Os membros da CPL responderão solidariamente pelos
atos da mesma, salvo se a sua posição divergente estiver
devidamente registrada em ata circunstanciada, lavrada na
reunião em que tiver sido tomada a decisão.

Art. 5º Nos casos de ausências, afastamentos e impedimentos
legais, o Presidente da CPL será substituído pelo membro
Francisco de Carvalho Coelho, sendo chamado para
completar a Comissão um dos suplentes.

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Tocantins, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 051/2019 – DG
Republicada para correção.

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 78, da Resolução nº 319, de 30 de abril de
2015 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de
agosto de 2007, e na Portaria nº 281-DG, de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, o primeiro
período das férias legais do servidor Uranei Soares Marinho,
matrícula nº 812, referente ao período aquisitivo de 01/12/
2017 a 30/11/2018, de 11/02/2019 a 25/02/2019, para gozá-la no
período de 03/06/2019 a 20/06/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 057/2019 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso
IX da Resolução n.º 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Presi-
dente da Assembleia Legislativas, com fulcro no art. 37 da Lei nº
1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que a servidora Cleida Alves dos Santos, As-
sistente de Gabinete da Comissão Permanente de Licitação, en-
controu-se afastada de suas funções por motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Luciana da Costa Santos, para
responder pela referida função, no período de 01/02/2019 a
15/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral


